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PROJETO DE LEI Nº 0091/2023 

Em, 13 de setembro de 2023

DENOMINA A RUA MARIA ALZIRA SAMPAIO 

DA COSTA,  LOCALIZADA NO BAIRRO BAIXO 

GRANDE, NESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica denominado a Rua sem saída "Maria Alzira Sampaio da Costa", a 

via pública tranversal a Rua Caminho dos mendes ao lado da Igreja Assembléia de 

Deus do Baixo Grande, localizada no Bairro Baixo Grande, neste Município.

Art. 2º – Compete ao Poder Executivo Municipal, providenciar a placa de 

nomenclatura de que trata esta Lei.

Art. 3 º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ção.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição, tem por finalidade homenagear a Srª. Maria Alzira 

Sampaio da Costa, uma pessoa muito querida no bairro Baixo Grande e uma das 

primeiras moradoras, que contribuiu com algumas doações de terrenos para o 

desenvolvimento do mesmo.  Neste cenário é que solicito e tenho certeza de que 

contarei com o apoio de todos os parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em 13 de Setembro de 2023.

CRISTIANEY DE SOUZA

VEREADOR(A)
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